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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 356/2024

Projeto de Lei Nº: 

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação Prudentopolitana de 
Apicultores e Meliponicultores (APAM), Prudentópolis. 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação Prudentopolitana de Apicultores e Meliponicultores 
(APAM), com sede no Município de Prudentópolis. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 03 de junho de 2024.

 

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

 

 

 

Justificativa

 

A Associação Prudentopolitana de Apicultores e Meliponicultores (APAM), com sede no Município de Prudentópolis é 
uma associação, sem fins econômicos, que tem por finalidade tem como objetivo promover o desenvolvimento da 
apicultura e meliponicultura, orientando, auxiliando e amparando os produtores, seus associados, assim como, por 
todos os meios, estimular o consumo de mel e demais produtos e subprodutos de origem apícola e ainda contribuir 
para o aumento da produção agrícola através da polinização. 

A associação se dedica às atividades por meio de fomento ao estudo, à experimentação, visando a melhoria da 
produtividade da apicultura e meliponicultura racionais, promovendo a participação em exposições e feiras que visem 
difundir "apicultura, meliponicultura e seus produtos, concedendo certificados, medalhas e troféus aos melhores 

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

expositores.

A associação realiza ainda cursos e treinamentos sobre a atividade apícola e meliponícola, através de instituições e 
técnicos da área, com emissão de certificados e mantem intercâmbio técnico e científico com entidades, institutos e 
universidades, estimulando o progresso e racionalização da apicultura e meliponicultura, estimulando a formação de 
núcleos e associações, seja na forma de filiação direta ou coirmã.

Viabiliza ainda a criação e produção de mídias, materiais didáticos diversos e coleção de fotografias; Promover 
conferências, encontros, exposições e outros atos análogos, a fim de facilitar, aos associados, a aquisição de livros, 
jornais e revistas sobre apicultura e meliponicultura, sempre em colaboração com as universidades, centros de 
pesquisa e extensão rural em prol da apicultura e meliponicultura. E ainda colabora com as realidades públicas e 
particulares, com a preservação do meio ambiente e defesa dos recursos naturais, através de estímulos ao cultivo de 
plantas, melíferas.

Trata-se de uma entidade muito ativa e necessária para manutenção e promoção da difusão da cultura e produção do 
mel como fonte de renda para os produtores, bem como a importância da cultura das abelhas para o meio ambiente. 

Assim, peço apoio dos meus nobres pares.

 

Curitiba, 03 de junho de 2024.

 

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

 

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 06/06/2024, às 11:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 356 e o 

código CRC 1D7C1A7D6F8A4FC
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DECLARAÇÃO Nº 96/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Prudentopolitana de Apicultores e Meliponicultores (APAM), 
sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 80.057.904/0001-92, com sede na Rua Rui Barbosa, 190, 
Prudentópolis/ Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados 
estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 06 de junho de 2024. 

 

 

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 06/06/2024, às 11:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 96 e o código 

CRC 1C7A1A7C6E8C5AE
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TERCEIRO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO FRUDENTOPOLITANA DE APICULTORES E 

MELIPONICULTORES - APAM

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO

Art. Io. Associação Prudentopolitana de Apicultores e Meliponicultores (APAM), é uma 

união de pessoas, sem fins econômicos, que se regerá por este estatuto e pelas disposições 
legais aplicáveis.

Art. 2o. A associação terá sua sede e administração na cidade de Prudentópolis, na Rua 

Rui Barbosa, n° 190, e foro jurídico na Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná.

Art. 3o. O prazo de duração da associação é por tempo indeterminado e o exercício social 
coincidirá com o ano civil.

Art. 4o. A (APAM) tem como objetivo promover o desenvolvimento da apicultura e 

meliponicultura, orientando, auxiliando e amparando os produtores, seus associados, 
assim como, por todos os meios, estimular o consumo de mel e demais produtos e 

subprodutos de origem apícola e ainda contribuir para o aumento da produção agrícola 

através da polinização.

Art. 5o. Para consecução do seu objetivo, a associação tem por finalidades:
a) Fomentar o estudo, à experimentação, visando a melhoria da produtividade da 

apicultura e meliponicultura racionais;
b) Promover e participar de exposições e feiras que visem difundir "apicultura, 
meliponicultura e seus produtos, concedendo certificados, medalhas e troféus aos 
melhores expositores;
c) Realizar cursos e treinamentos sobre a atividade apícola e meliponícola, através de 

instituições e técnicos da área, com emissão de certificados;
d) Manter intercâmbio técnico e científico com entidades, institutos e universidades, 
estimulando o progresso e racionalização da apicultura e meliponicultura;
e) Estimular a formação de núcleos e associações, seja na forma de filiação direta ou 

coirmã;
f) Estabelecer intercâmbio técnico & científico còm os associados mediante a criação de 

mídias, materiais didáticos diversos e coleção de fotografias;
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g) Promover conferências, encontros, exposições e outros atos análogos;
h) Facilitar, aos associados, a aquisição de livros, jornais e revistas sobre apicultura e 
meliponicultura;
i) Colaborar com as universidades, centros de pesquisa e extensão rural em prol da 

apicultura e meliponicultura;
j) Proporcionar a revenda de material e equipamentos por conta própria ou através de 
órgãos oficiais e particulares, objetivando maiores vantagens aos associados;
k) Proporcionar assistência técnica aos associados visando a melhoria da produtividade;
l) Colaborar com as realidades públicas e particulares, com a preservação do meio 

ambiente e defesa dos recursos naturais, através de estímulos ao cultivo de plantas ; 
melíferas;
m) Solicitar aos poderes competentes os benefícios necessários a melhor realização de 

suas finalidades;
n) Divulgar através dos órgãos de divulgação, ensinamentos apícolas e meliponícolas, 
bem como assuntos de interesse da classe;
o) Controlar a qualidade técnica dos materiais de apicultura e meliponicultura 

produzidos e oferecidos para revenda;
p) Defender a dignidade e interesse da classe;
q) Apoiar o associado junto a órgãos públicos quando tiver necessidade, em razão de sua 
atividade apícola e meliponícola;
r) Denunciar às autoridades públicas tudo o que possa ser considerado delito a apicultura - 
e meliponicultura ou que se relacione a produtos dela originários, colaborando com os 
mesmos quando aqueles tomarem iniciativa própria;
s) Comunicar às autoridades sanitárias a presença de doenças ou pragas;
t) Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários às suas instalações 
administrativas, tecnológicas, de armazenagem e outras;
u) Viabilizar o transporte, o beneficiamento, o armazenamento, classificação, a 
industrialização, a assistência técnica e outros serviços necessários à produção, e prestar 

assessoria na comercialização de insumos e da produção;
v) Comercializar produtos e subprodutos derivados da produção apícola e meliponícola; 
x) Celebrar convênios com qualquer entidade pública ou privada.
z) Filiar-se a outras entidades congêneres sem perder sua individualidade e poder de 
decisão.
aa) desenvolver ações que disponham ao consumidor produtos com garantia de 

procedência, origem e qualidade por meio de registros, como a Indicação Geográfica, 
entre outras certificações de natureza diversas;
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ab) preservar, disseminar, proteger a Indicação Geográfica do Mel de Prudentópolis e 
prestar outros serviços relacionados, sendo responsável pela defesa de produtos 
registrados, sua qualidade e procedência;
ac) estabelecer o Caderno de Especificações Técnicas e organizar estrutura de controle 

para a autorregulação da Indicação Geográfica;
ad) preservar e proteger a Indicação Geográfica da região delimitada pela Indicação 
Geográfica do Mel de Prudentópolis;
ae) instituir, promover, gerir, divulgar e proteger seus bens materiais, imateriais, 
intelectuais, industriais, quando reconhecidos, concedidos ou deferidos, tais como: 
patentes, softwares, desenhos industriais, indicação geográfica, marcas coletivas ou 

marcas de certificação, outras certificações e reconhecimentos que venham a ser criados.

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS

SEÇÃO I
DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO

Art. 6o. Podem ingressar na (APAM) todo criador de abelhas ou pessoa vinculada a 

cadeia produtiva apícola e meliponícola, estabelecida sobre a forma de pessoa física ou 
jurídica, que concordem com as disposições deste estatuto e que, pela ajuda mútua, 
desejem contribuir para a consecução dos seus objetivos.
Parágrafo Io Para associar-se o interessado preenche a proposta de admissão, assinando 
com outros dois associados proponentes.
Parágrafo 2o A admissão poderá ficar condicionada à capacidade técnica prestação de 

serviços e a aprovação do Conselho de Administração.
Parágrafo 3o O associado, a partir de sua admissão, adquire todos os direitos e assume 
todos os deveres e obrigações decorrentes deste estatuto e das deliberações tomadas pela 
associação.

Art. 7o. A demissão do associado dar-se-á a seu próprio pedido, mediante carta dirigida 

ao Diretor Presidente que não poderá negar-lhe a solicitação, porém o mesmo 
permanecerá responsável pelas obrigações financeiras assumidas até a data da demissão.

Art. 8o. A exclusão será aplicada pela Diretoria, pelo Conselho de Administração ao 
associado, que infringir qualquer disposição legal ou estatutária, depois do infrator ter 

sido notificado por escrito.
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Parágrafo Io O associado poderá recorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
do recebimento pela Assembléia Geral.
Parágrafo 2o O recurso terá efeito suspensive até a realização da primeira Assembléia 
Geral.
Parágrafo 3o A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da 
penalidade no prazo previsto no § Io deste artigo.
Parágrafo 4o A exclusão do associado ocorrerá também por morte, por incapacidade civil 
não suprida ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para sua admissão ou 
permanência na associação.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES

Art. 9o. São direitos do assodado:
a) Gozar de todas as vantagens e benefícios que a associação venha conceder;
b) Votar e ser votado para membro do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal 
ou do Conselho Regulador, a partir do momento em que completar 30 dias como 

associado;
c) Participar das reuniões da Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que 

nelas se tratarem;
d) Consultar todos os livros e documentos da associação, sempre que necessário;
e) Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as atividades da 

associação, com o compromisso de sigilo junto a terceiros, e sugerir medidas para o seu 
próprio aperfeiçoamento e desenvolvimento, assim como para todos os demais 

associados;
f) Convocar a Assembléia Geral e dela participar, nos termos e nas condições previstas 

neste estatuto;
g) Demitir-se da associação quando lhe convier.
h) Propor a admissão de novos associados.
i) Dar conhecimento a diretoria da prática de delito ou abuso contra a sua propriedade 

apícola e/ou meliponfcola, bem como, delito relacionado ao comércio de mel e outros 
produtos e subprodutos apícolas e meliponícolas.
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Parágrafo único. O associado que aceitar estabelecer relação empregatícia com a 

associação perderá o direito de votar e ser votado até que sejam aprovadas as contas do 
exercício em que deixar este cargo.

Art. 10. São deveres do assodado:

a) Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente 

tomadas pelo Conselho de Administração e pela Assembléia Geral;
b) Respeitar os compromissos assumidos para com a associação;
c) Manter em dia as suas contribuições;
d) Contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o progresso da 

associação;
e) Colaborar com as autoridades públicas e entidades privadas, em tudo o que tange a 

proteção do meio ambiente e recursos naturais, cultivando e estimulando o cultivo de 
plantas melíferas, colaborando com as entidades privadas ou autoridades que se 

dediquem a este fim.

Parágrafo único: Os direitos e as obrigações dos associados falecidos contraídos com a 

associação, e os oriundos de sua responsabilidade como associado perante terceiros, 
passam aos herdeiros.

Art. 11. Os associados não responderão, ainda que subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela associação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia Geral e na forma 

em que o forem.

CAPÍTULO III 
DO PATRIMÔNIO

Art. 12 O patrimônio da (APAM) será constituído:
a) Pelos bens de sua propriedade;
b) Pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou 

particular, nacional ou estrangeira, bem como de pessoas físicas;
c) Pelas contribuições dos próprios associados, podendo ser estabelecidas em bens ou 

espécie, definidas em Assembléia Geral;
d) Pelo resultado positivo proveniente da prestação de serviço a associados.
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Parágrafo único: Os saldos apurados no fim de cada exercício deverão ser aplicados na 
formação patrimonial através da aquisição de bens móveis, imóveis, títulos e etc.

Art. 13. A anuidade para os sócios tem a finalidade de cobrir despesas apuradas no 

exercício, juntamente com outras receitas.

CAPÍTULO rv
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

SEÇÃO I
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 14. A Assembléia geral dos associados. Ordinária ou Extraordinária, órgão supremo 
da associação e dentro dos limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda e qualquer 
decisão de interesse da entidade e suas deliberações vinculam e obrigam a todos, ainda 

que ausentes ou discordantes.

Art. 15. A Assembléia será realizada ordinariamente uma vez por ano, no decorrer do 
primeiro trimestre, e extraordinariamente sempre que for julgado conveniente.

Art. 16. Cada associado terá direito a um só voto, sendo vedada a representação, e a 

votação será pelo voto secreto, salvo deliberação em contrário pela Assembléia Geral.

Art. 17. A Assembléia será convocada e dirigida pelo Diretor Presidente da associação.

Parágrafo único. Se ocorrerem motivos graves ou urgentes, e na falta ou ausência do 

Diretor Presidente, poderá também ser convocada pelos demais membros do Conselho 
de Administração, pelo Conselho Fiscal ou ainda 1/5 (um quinto) dos associados em 

pleno gozo dos direitos estatutários.

Art. 18. A Assembléia Geral será convocada com a antecedência mínima de 10 (dez) dias, 
afixando-se os editais de convocação em locais visíveis das dependências mais 

frequentadas pelos associados e transmitidos aos mesmos através de circulares.

Parágrafo único. Para efeito de verificação de quórum, o número de associados presentes 

em cada convocação se fará por suas assinaturas, seguidas dos respectivos números de 

matrícula apostas no livro de presença.

6



Art. 19. Dos editais de convocação das Assembléias gerais deverão constar:
I. A denominação da associação, seguida da expressão "Convocação da Assembléia 
Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;
II. O dia e a hora de reunião, em cada convocação, assim como o endereço do local de sua 
realização;
III. A sequência ordinal das convocações;
IV. A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações;
V. A assinatura do responsável pela convocação.

Parágrafo único. No caso da convocação ser feita por associados, o edital será assinado, 
no mínimo, pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou.

Art. 20. A mesa da assembléia será constituída pelos membros do Conselho de 
Administração ou, em suas faltas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo único. Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Diretor Presidente, 
a mesa será constituída por 4 (quatro) associados, escolhidos na ocasião.

Art. 21. Os ocupantes de cargos eletivos, bem como quaisquer outros associados, não 

poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram de maneira direta ou 

indireta, entre os quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar 
parte nos respectivos debates.

Art. 22. Nas Assembléias Gerais em que foram discutidos os balanços das contas, o 
Diretor Presidente da Associação, logo após a leitura do relatório do Conselho de 
Administração, das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao Plenário 
que indique um associado para coordenar os debates e a votação da matéria.

Parágrafo Io Transmitida a direção dos trabalhos, o Diretor Presidente e demais 

conselheiros deixarão a mesa, permanecendo, contudo, no recinto a disposição da 

Assembléia para os esclarecimentos que lhes foram solicitados.

Parágrafo 2o O presidente da Assembléia indicado escolherá, entre os associados 

presentes, um secretário "ad-hoc" para auxiliar o Secretário da Assembléia na redação 

das decisões a serem incluídas na ata.
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Art. 23 As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre os assuntos 
constantes do edital de convocação.

Parágrafo Io O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar em ata circunstanciada, 
lavrada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos membros do 

Conselho de Administração e do Conselho Fiscal presentes, por uma comissão de 5 
(cinco) associados designados pela Assembléia e ainda por quem mais quiser assiná-la.

Parágrafo 2o Prescreve em 3 (três) anos a ação para anular as deliberações da Assembléia 

Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação da Lei ou do 
estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia tiver sido realizada.

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Art. 24 Compete a Assembléia Geral Ordinária, em especial:

a) Apreciar e votar o relatório da gestão, balanço e contas do Conselho de Administração 
e o parecer do conselho fiscal:
b) Eleger e empossar os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e 
do Conselho Regulador:
c) Estabelecer o valor da contribuição anual dos associados;
d) Conceder títulos honoríficos para pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado 

serviços relevantes à associação.
Parágrafo Io O quórum de instalação da Assembléia Geral Ordinária será de 2/3 (dois 
terços) do número de associados em primeira convocação, e com qualquer número de 

associados em segunda convocação, uma hora após a primeira.
Parágrafo 2o As deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos associados 
presentes com o direito de votar, nos termos e nas condições previstas neste estatuto.

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art. 25 Compete à Assembléia Geral Extraordinária, em especial:
a) Deliberar sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso, nomear os 
liquidantes e votar as respectivas contas;
b) Decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma do estatuto;
c) Outros assuntos de interesse da associação.
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Art. 26. É competência da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre a destituição 
dos Diretores e dos Membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo único. Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 

administração e fiscalização da associação, a Assembléia Geral Extraordinária designará 
administradores e conselheiros fiscais até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 27.0 quórum de instalação da Assembléia Geral Extraordinária será idêntico ao que 
consta no artigo 24, parágrafo Io, deste estatuto.

Parágrafo Único. Será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos associados 

presentes para as deliberações tomadas em Assembléia Geral Extraordinária.

SEÇÃO II
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 28. A Associação Prudentopolitana de Apicultores e Meliponicultores - AP AM, será 

administrada por um Conselho de Administração composto pelos cargos de Diretor 
Presidente, Diretor Vice-presidente, Diretor Administrativo e Diretor Financeiro, todos 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, eleitos pela Assembléia Geral para 

um mandato de, no máximo 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição por apenas mais 
um mandato.

Art. 29. Compete ao Conselho de Administração, em especial:

a) Estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da associação;
b) Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como 

quaisquer programas próprios de investimentos;
c) Propor a Assembléia geral o valor da contribuição anual dos associados e fixar as taxas 

destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras;
d) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos 

e constituir mandatários;
e) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis com expressa autorização da Assembléia 
Geral;
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f) Deliberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de associados;
g) Indicar o Banco ou Bancos nos quais deverão ser feitos depósitos do numerário 
disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa;
h) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações 
tomadas pela Assembléia Geral;
i) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral;
j) Apresentar a Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem 
como o parecer do Conselho Fiscal;
k) Nomear, dentre os associados, responsáveis pelos departamentos que forem criados.

Art. 30. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for convocada pelo seu Diretor Presidente, por qualquer 

outro de seus membros ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal.
Parágrafo Io O Conselho de Administração considerar-se-á reunida com a participação 
mínima de 3 (três) de seus membros, sendo que as decisões serão tomadas pelas maioria 

de votos dos diretores presentes.
Parágrafo 2o será lavrada ata de cada reunião em livro próprio que será assinada por 

todos os presentes e com a indicação das resoluções deliberadas.
Parágrafo 3 o perderá o cargo o diretor que sem justificativa faltar a 3 (três) reuniões 
consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser associados 
ou que venham a se tomar inelegíveis.

Art. 31. Ao Diretor Presidente cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
a) Supervisionar as atividades da associação, através de contatos assíduos com os demais 
membros do Conselho de Administração e com o gerente, se houver;
b) Autorizar os pagamentos e verificar frequentemente o saldo de caixa;
c) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração e da Assembléia Geral;
d) Apresentar relatório da gestão e balanço anual à Assembléia Geral, bem como o 
parecer do Conselho Fiscal;
e) Representar a associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele.

Art. 32. Ao Diretor Vice-Presidente cabe interessar-se e acompanhar permanentemente o 
trabalho do Diretor Presidente, substituindo-o nas suas ausências ou impedimentos por 

prazos inferiores a 90 (noventa) dias.

Art. 33. Ao Diretor Administrativo cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
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a) Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões do Conselho de Administração e da 
Assembléia Geral, tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros;
b) Elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatórios e outros documentos 
análogos;
c) Substituir o Diretor Vice-Presidente nas suas ausências ou impedimentos por prazos 

inferiores a 90 (noventa) dias.

Art. 34. Ao Diretor Financeiro cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
a) Arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível, no Banco ou Bancos 
designados pelo Conselho de Administração;
b) Proceder através de cheques bancários, meios eletrônicos/digital, aos pagamentos 
autorizados pelo Diretor Presidente;
c) Proceder ou mandar proceder à escrituração do livro auxiliar de caixa, visando-o e 

mantendo-o sob sua responsabilidade;
d) Zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em dia;
e) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias, entre 
outras de responsabilidade da associação;
f) Verificar e visar os documentos de receitas e despesas;
g) Substituir Diretor Administrativo nas suas ausências ou impedimentos por prazos 
inferiores a 90 (noventa) dias.

Art. 35. O regimento interno será constituído com base neste estatuto, por normas 
estabelecidas pelo Conselho de Administração e aprovado em Assembléia Geral.

Art. 36. Para movimentação bancária, celebração de contratos de qualquer natureza, 
cedência de direitos e constituição de mandatários, será sempre necessária a assinatura 
de 2 (dois) Conselheiros Administrativos.

seção rv
DO CONSELHO FISCAL,

Art. 37. A administração da associação será fiscalizada assídua e minudosamente por um 
Conselho Fiscal constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos 

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, eleitos - em data coinddente a 

eleição da diretoria - para um mandado de no máximo 02 (dois) anos pela Assembléia 

Geral, sendo permitida a reeleição por apenas mais um mandato.
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Parágrafo Io O Conselho reúne-se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente, sempre que necessário, com a participação mínima de 3 (três) de 

seus membros, sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos 
Conselheiros presentes;

Parágrafo 2o Será lavrada ata de cada reunião em livro próprio que será assinada por 

todos os presentes e com a indicação das resoluções deliberadas.

Parágrafo 3o Perderá o cargo o Conselheiro Fiscal que sem justificativa faltar a 3 (três) 

reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser 
associados ou que venham a se tomar inelegíveis.

Art. 38. Ocorrendo 3 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de 
Administração ou o restante dos seus membros convocará a Assembléia Geral para o 

devido preenchimento dos cargos.

SEÇÃO V
DO CONSELHO REGULADOR DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA

Art. 39. O Conselho Regulador da Indicação Geográfica será composto por, pelo menos, 
5 (cinco) membros, sendo, no mínimo, 51% destes produtores associados da APAM 

eleitos na Assembléia Geral, e os demais membros formalmente convidados pela APAM 

a fazerem parte do Conselho Regulador ou pelo Executivo da APAM, que coordenará as 
reuniões do referido Conselho.

Art. 40. Os membros do Conselho Regulador terão mandato de 3 (três) anos, sendo 

permitida a reeleição.

Art. 41. Compete ao Conselho Regulador gerir, manter e preservar a Indicação 

Geográfica, tendo como atribuições e competências:
I - Orientar e controlar a produção, a elaboração e a qualidade dos produtos amparados 
pela Indicação Geográfica do Mel de Prudentópolis, conforme definido no Caderno de 

Especificações Técnicas;
II - Zelar pelo prestígio da Indicação Geográfica do Mel de Prudentópolis no mercado 

nacional e internacional;
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III - emitir ou autorizar a emissão dos certificados de origem e o selo de controle dos 
produtos com Indicação Geográfica;
IV - Organizar e atualizar os registros cadastrais definidos no Caderno de Especificações ; 
Técnicas, bem como adotar as medidas cabíveis para o controle da produção, garantindo 

o cumprimento do disposto no mesmo;
V - Propor aperfeiçoamentos no Caderno de Especificações Técnicas e no plano de - 
controle da Indicação Geográfica;
VI - Instituir medidas para regular a produção da Indicação Geográfica, concomitante 
com a demanda do mercado;
VII - fazer controle do uso correto das normas de rotulagem estabelecidas para a 
Indicação Geográfica, conforme definido no Caderno de Especificações Técnicas;
VIII - instituir comissões, permanente ou temporária, para tratar de assuntos específicos
de interesse da Indicação Geográfica do Mel de Prudentópolis; !
IX - criar, aprovar e implementar normas internas do próprio Conselho Regulador para 
a operacionalização de atribuições estabelecidas no Caderno de Especificações Técnicas 
da Indicação Geográfica;
X - Implementar as medidas de autocontrole e/ou auditorias de terceira parte, visando o 

cumprimento do Caderno de Especificações Técnicas da Indicação Geográfica do Mel de 
Prudentópolis;
XI - adotar medidas para preservação e estímulo da qualidade da Indicação Geográfica 

do Mel de Prudentópolis.

Art. 42. Compete aos membros do Conselho Regulador da Indicação Geográfica:
I - participar ativamehte das reuniões do Conselho Regulador da Indicação Geográfica;
II - participar das deliberações do Conselho Regulador da Indicação Geográfica;
III - estabelecer os custos operacionais de uso da Indicação Geográfica.

Art. 43. As deliberações do Conselho Regulador serão tomadas por maioria dos membros 

presentes, sendo necessária, para aprovação, o comparedmento de mais da metade dos 
membros.

CAPÍTULO V 
DA CONTABILIDADE
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Art. 44. A contabilidade da associação obedecerá às disposições legais e normas vigentes, 
devendo ser mantida em perfeita ordem, bem como todos os demais registros 
obrigatórios.

Parágrafo único. As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das 
operações e serviços, e o balanço geral será levantado até o dia 31 de dezembro de cada 
ano.

CAPÍTULO VI 

DOS LIVROS

Art. 45. A associação deverá ter:
a) livro de matrícula de associados;
b) livro de atas de reunião do Conselho de Administração;
c) livro de atas de reunião do Conselho Fiscal;
d) livro de atas de reunião do Conselho Regulador;
e) livro de atas da Assembléia Geral;
f) livro de presença dos associados em Assembléia;
g) outros livros fiscais e contábeis exigidos pela legislação em vigor e/ou regimento 
interno.

CAPÍTULO VII 
DA DISSOLUÇÃO

Art. 46. A (APAM) será dissolvida por vontade manifestada em Assembléia Geral 
Extraordinária expressamente convocada para essa finalidade, observado o disposto na 
alínea "a" do artigo 25° e parágrafo único do artigo 26° deste estatuto.

Art. 47. Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a parte 

remanescente do patrimônio líquido depois de deduzida as quotas ou frações ideais, se 

for o caso, será doada a instituição congênere sediada no município, legalmente 

constituída, e em atividade para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação 
dissolvida.

Parágrafo Io Não havendo instituição congênere no município sede da associação, o 
remanescente será destinado a outra(s) instituição(ões) fora do município nas condições 
indicadas no "caput" deste artigo.

14



Parágrafo 2 o Se ainda assim não houver nenhuma instituição à qual a associação possa 

destinar o remanescente do patrimônio, este será encaminhado à Fazenda do Estado.

Parágrafo 3o Se o associado tiver contribuído com bens ou em espécie, cujo montante faça 

parte de fração ideal do patrimônio da associação, ele terá direito a receber em restituição 
com a devida atualização o valor das quotas deduzidas do patrimônio líquido, antes da 

destinação do remanescente referida neste artigo.

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 48. É vedada a remuneração dos cargos do Conselho de Administração, do Conselho 

Fiscal e do Conselho Regulador, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 
ou associados sob nenhuma forma ou pretexto, salvos as despesas de viagens de 

representação em favor da associação, desde que comprovadas.

Art. 49. A associação não distribuirá dividendos de espécie alguma, nem qualquer parcela 
de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado, 
aplicando integralmente o "superávit" eventualmente verificado em seus exercícios 

financeiros no sustento de suas obras e atividades, "bem como no desenvolvimento de 

suas finalidades sociais.

Art. 50. Os mandatos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Regulador perdurarão até a realização da Assembléia Geral Ordinária correspondente ao 
seu término.

Parágrafo único. Se a Assembléia Geral Ordinária não for realizada no devido prazo após 
o exercício, a responsabilidade dos Diretores e Conselheiros Fiscais permanecerá até a 
realização da primeira Assembléia Geral para prestação de contas e eleição de novo 

Conselho de Administração, Conselho Fiscal ou Conselho Regulador, quando for o caso.

Art. 51. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades 
ou órgãos competentes, ou de acordo com a legislação em vigor quando a capacidade de 

seus órgãos foi insuficiente pâra tanto.
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Art. 52. Esta alteração estatutária foi aprovada por Assembléia Geral Extraordinária 

convocada para o dia cinco de novembro de dois mil e vinte e dois (05/11/2022), 
passando a vigorar a partir de seu registro em cartório e publicação em diário oficial de 
Estado.

Prudentópolis, 05 de novembro de 2022.
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RELATORIO DE ATIVIDADES DA ARAM - PERÍODO DE MAIO/2023 A 

M Al0/2024

MAIO/2023
- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência é ocupada pelo Tesoureiro da APAM Rafael 

Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;

- Reuniões para organização do caderno de especificações técnicas, necessário 

para protocolar a Indicação Geográfica para o Mel de Prudentópolis, 07 

participantes;

JUNHO/2023
- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência é ocupada pelo Tesoureiro da APAM Rafael 

Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;

- Realização do Curso de Manejo de Abelhas Nativas Sem Ferrão - ASF, no 

período de 19 de junho a 21 de junho de 2023, ministrado pelo Professor e 

associado Joel Schmidt -10 participantes;

- Participação Projeto Estação Luz, com a realização de palestra sobre 

meliponicultura, na Vila da Luz, neste município, com a participação de 40 

crianças;

- Reuniões para organização do caderno de especificações técnicas, necessário 

para protocolar a Indicação Geográfica para o Mel de Prudentópolis, 07 

participantes;



JULHO/2023

- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência é ocupada pelo Tesoureiro da ARAM Rafael 

Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;

- Participação e exposição dos produtos da APAM no 3o Cosbrapim - Congresso 

Sul Brasileiro de Apicuttura e Meliponicultura realizado em Blumenau - SC - com 

15 participantes;

- Reuniões para organização do caderno de especificações técnicas, necessário 

para protocolar a Indicação Geográfica para o Mel de Prudentópolis, 07 

participantes;

AGOSTO/2023
- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência é ocupada pelo Tesoureiro da APAM Rafael 

Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;

- Protocolado junto ao INPI o requerimento e a documentação comprobatória, o 

pedido de reconhecimento da Indicação geográfica - indicação de procedência

- para o mel de Prudentópolis;

- Realização do Curso de manejo da abelha Apis Melífera, no período de 5 a 6 

de agosto 2023, localidade de Perobas, interior do município de Prudentópolis, 

Pr, ministrado pelo Professor e associado Joel Schmidt com 10 participantes;

- Realização do Curso de manejo da abelha Apis Melífera, no período de 9 e 10 

de agosto 2023, localidade de Perobas, interior do município de Prudentópolis, 

Pr, ministrado pelo Professor e associado Joel Schmidt com 10 participantes;



- Participação e exposição dos produtos na XI Fenafep - Festa Nacional do 

Feijão Preto realizada em Prudentópolis - com 20 participantes;

SETEBRO/2023
- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência é ocupada pelo Tesoureiro da APAM Rafael 
Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;

- Visita de meliponicultores do município de Cruz Machado, no meliponário 

modelo do associado Marlon Tiago Hladczuk na localidade de Linha Rio Preto e 

visita no entreposto Capital do Mel, parceiro da Apam, 20 participantes;

- Realização Missão Técnica - Fórum Origens do Paraná, organizado pelo 

Sebrae - 60 participantes;

- Participação em evento organizado pelo Sebrae em Ponta Grossa, juntamente 

com apicultores e Meliponicultores de Arapotí e Ortigueira, com objetivo de 

integrar a cadeia produtiva - 25 participantes;

- Participação Projeto Estação Luz, com a realização de palestra sobre 

meliponicultura, na Vila da Luz, neste município, com a participação de 40 

crianças;

OUTUBRO/2023
- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência é ocupada pelo Tesoureiro da APAM Rafael 
Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;



I
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NOVEM B RO/2023
- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência é ocupada pelo Tesoureiro da APAM Rafael 
Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;

DEZEMBRO/2023
- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência é ocupada pelo Tesoureiro da APAM Rafael 
Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;

JANEI RO/2024
- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência é ocupada pelo Tesoureiro da APAM Rafael 
Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;

- Participação Projeto Estação Luz, com a realização de palestra sobre 

meliponicultura, na Vila da Luz, neste município, com a participação de 40 

crianças;

FEVEREIRO/2024
- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência é ocupada pelo Tesoureiro da APAM Rafael 
Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;



- Participação Projeto Estação Luz, com a realização de palestra sobre 

meliponicultura, na Vila da Luz, neste município, com a participação de 40 

crianças;

MARÇO/2024

- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência é ocupada pelo Tesoureiro da APAM Rafael 

Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;

- Visita de meliponicultores do município de Cantagalo, no meliponário modelo 

do associado Marion Tiago Hladczuk na localidade de Linha Rio Preto e visita no 

entreposto Capital do Mel, parceiro da Apam, 18 participantes;

- Realização da Assembléia Geral Ordinária da APAM - com 25 participantes;

ABRI L/2024
- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência é ocupada pelo Tesoureiro da APAM Rafael 

Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;

- Compra coletiva de açúcar VHP para alimentação de Abelhas Nativas Sem 

Ferrão e Abelhas Apis Mèlíferas, a todos os associados da APAM - 50 

participantes;

- Distribuição do açúcar comprado pelos associados, através da compra coletiva

- 50 participantes;

- Implantação de meliponário na escola Favo de Mel neste município - 34 

participantes;



- Realização da Assembléia Geral Extraordinária da APAM - com 15 

participantes;

MAIO/2024

- Participação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - 

CMDRS - na qual a presidência ê ocupada pelo Tesoureiro da APAM Rafael 

Worunhuk. A reunião ocorre toda primeira segunda-feira do mês, em média 20 

participantes por reunião;

- Realização do Curso de manejo da abelha Apis Melífera, no período de 13 à 

16 de maio de 2024, ministrado pelo Professor e associado Joel Schmidt - 10 

participantes;

Prudentópolis, 29/05/2024

TARCIZIO KRAICZEK 

PRESIDENTE
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INFORMAÇÃO Nº 16102/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 10 de junho de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 356/2024.

 

 

Curitiba, 10 de junho de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 10/06/2024, às 15:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16102 e o 

código CRC 1D7E1D8D0F4D4BB
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INFORMAÇÃO Nº 16285/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 17 de Junho de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 17/06/2024, às 16:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16285 e o 

código CRC 1C7F1D8F6D5E2EA
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INFORMAÇÃO Nº 16330/2024

Projeto de Lei n°: 356/2024

Interessado:ASSOCIAÇÃO PRUDENTOPOLITANA DE APICULTORES E MELIPONICULTORES (APAM)

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) certidão Liberatória do Tribunal de Contas; 

3) ata da última assembleia geral averbada no cartório de títulos e documentos do município sede da 
instituição;

4) ata de posse da diretoria averbada no registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa 
da diretoria eleita;

5) Título de Utilidade Pública  Municipal  publicado  em  diário  oficial com o nome atual da  entidade; 

6) o artigo 47, §1º e 3º do Estatuto Social estão  em desacordo  com o artigo 1º, incisos IV e VI da Lei 
 17.826/2013 vez  que  é  vedado  distribuir qualquer  vantagem aos  seus  associados ou  dirigentes , bem  como 
 veda  distribuir  quotas  ou patrimônio  por  ocasiaão da liquidação da  entidade. Sugiro  supressão desses  artigos  a 
 fim de obter a  honraria.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 18 de Junho de 2024.

Cordialmente.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO PRUDENTOPOLITANA DE APICULTORES E MELIPONICULTORES

CNPJ Nº: 80.057.904/0001-92

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO
PRUDENTOPOLITANA DE APICULTORES E MELIPONICULTORES ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA
RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 11/04/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1785.AWNP.2572
Emitida em 10/02/2025 às 10:31:58

Dados transmitidos de forma segura.
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INFORMAÇÃO Nº 2484/2025

Projeto de Lei n°: 356/24

Interessado: ASSOCIAÇÃO PRUDENTOPOLITANA DE APICULTORES E MELIPONICULTORES (APAM)

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão atualizada que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) certidão atualizada liberatória do Tribunal de Contas; 

3) ata de posse da diretoria averbada no registro do ato constitutivo, contendo a qualificação 
completa da diretoria eleita com número do   registro legível ;

4) o artigo 47, “ caput ” e §1º e § 3º do Estatuto Social estão em desacordo com o artigo 1º, incisos IV 
e VI da Lei 17.826/2013 vez que é vedado distribuir qualquer vantagem aos seus associados ou dirigentes , bem como 
veda distribuir quotas ou patrimônio por ocasiaão da liquidação da entidade. Sugiro supressão desses artigos a fim de 
obter a honraria.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 20de Maio de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524
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TERCEIRO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO PRUDENTOPOLITANA DE APICULTORES E 

MELIPONICULTORES - APAM 
 
 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO 

 
Art. 1º. Associação Prudentopolitana de Apicultores e Meliponicultores (APAM), é uma 
união de pessoas, sem fins econômicos, que se regerá por este estatuto e pelas disposições 
legais aplicáveis. 
 
Art. 2º. A associação terá sua sede e administração na cidade de Prudentópolis, na Rua 
Rui Barbosa, nº 190, e foro jurídico na Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná. 
 
Art. 3º. O prazo de duração da associação é por tempo indeterminado e o exercício social 
coincidirá com o ano civil. 
 
Art. 4º. A (APAM) tem como objetivo promover o desenvolvimento da apicultura e 
meliponicultura, orientando, auxiliando e amparando os produtores, seus associados, 
assim como, por todos os meios, estimular o consumo de mel e demais produtos e 
subprodutos de origem apícola e ainda contribuir para o aumento da produção agrícola 
através da polinização. 
 
Art. 5º. Para consecução do seu objetivo, a associação tem por finalidades:  
a) Fomentar o estudo, à experimentação, visando a melhoria da produtividade da 
apicultura e meliponicultura racionais; 
b) Promover e participar de exposições e feiras que visem difundir “apicultura, 
meliponicultura e seus produtos, concedendo certificados, medalhas e troféus aos 
melhores expositores; 
c) Realizar cursos e treinamentos sobre a atividade apícola e meliponícola, através de 
instituições e técnicos da área, com emissão de certificados;  
d) Manter intercâmbio técnico e científico com entidades, institutos e universidades, 
estimulando o progresso e racionalização da apicultura e meliponicultura;  
e) Estimular a formação de núcleos e associações, seja na forma de filiação direta ou 
coirmã; 
f) Estabelecer intercâmbio técnico & científico com os associados mediante a criação de 
mídias, materiais didáticos diversos e coleção de fotografias; 
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g) Promover conferências, encontros, exposições e outros atos análogos; 
h) Facilitar, aos associados, a aquisição de livros, jornais e revistas sobre apicultura e 
meliponicultura; 
i) Colaborar com as universidades, centros de pesquisa e extensão rural em prol da 
apicultura e meliponicultura; 
j) Proporcionar a revenda de material e equipamentos por conta própria ou através de 
órgãos oficiais e particulares, objetivando maiores vantagens aos associados; 
k) Proporcionar assistência técnica aos associados visando a melhoria da produtividade; 
l) Colaborar com as realidades públicas e particulares, com a preservação do meio 
ambiente e defesa dos recursos naturais, através de estímulos ao cultivo de plantas 
melíferas; 
m) Solicitar aos poderes competentes os benefícios necessários a melhor realização de 
suas finalidades; 
n) Divulgar através dos órgãos de divulgação, ensinamentos apícolas e meliponícolas, 
bem como assuntos de interesse da classe; 
o) Controlar a qualidade técnica dos materiais de apicultura e meliponicultura 
produzidos e oferecidos para revenda; 
p) Defender a dignidade e interesse da classe;  
q) Apoiar o associado junto a órgãos públicos quando tiver necessidade, em razão de sua 
atividade apícola e meliponícola; 
r) Denunciar às autoridades públicas tudo o que possa ser considerado delito a apicultura 
e meliponicultura ou que se relacione a produtos dela originários, colaborando com os 
mesmos quando aqueles tomarem iniciativa própria; 
s) Comunicar às autoridades sanitárias a presença de doenças ou pragas; 
t) Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários às suas instalações 
administrativas, tecnológicas, de armazenagem e outras;  
u) Viabilizar o transporte, o beneficiamento, o armazenamento, classificação, a 
industrialização, a assistência técnica e outros serviços necessários à produção, e prestar 
assessoria na comercialização de insumos e da produção; 
v) Comercializar produtos e subprodutos derivados da produção apícola e meliponícola; 
x) Celebrar convênios com qualquer entidade pública ou privada. 
z) Filiar-se a outras entidades congêneres sem perder sua individualidade e poder de 
decisão. 
aa) desenvolver ações que disponham ao consumidor produtos com garantia de 
procedência, origem e qualidade por meio de registros, como a Indicação Geográfica, 
entre outras certificações de natureza diversas; 
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ab) preservar, disseminar, proteger a Indicação Geográfica do Mel de Prudentópolis e 
prestar outros serviços relacionados, sendo responsável pela defesa de produtos 
registrados, sua qualidade e procedência; 
ac) estabelecer o Caderno de Especificações Técnicas e organizar estrutura de controle 
para a autorregulação da Indicação Geográfica; 
ad) preservar e proteger a Indicação Geográfica da região delimitada pela Indicação 
Geográfica do Mel de Prudentópolis; 
ae) instituir, promover, gerir, divulgar e proteger seus bens materiais, imateriais, 
intelectuais, industriais, quando reconhecidos, concedidos ou deferidos, tais como: 
patentes, softwares, desenhos industriais, indicação geográfica, marcas coletivas ou 
marcas de certificação, outras certificações e reconhecimentos que venham a ser criados. 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS 

 
SEÇÃO I 

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E  EXCLUSÃO 
 
Art. 6º. Podem ingressar na (APAM) todo criador de abelhas ou pessoa vinculada a 
cadeia produtiva apícola e meliponícola, estabelecida sobre a forma de pessoa física ou 
jurídica, que concordem com as disposições deste estatuto e que, pela ajuda mútua, 
desejem contribuir para a consecução dos seus objetivos. 
Parágrafo 1º Para associar-se o interessado preenche a proposta de admissão, assinando 
com outros dois associados proponentes. 
Parágrafo 2º A admissão poderá ficar condicionada à capacidade técnica prestação de 
serviços e a aprovação do Conselho de Administração. 
Parágrafo 3º O associado, a partir de sua admissão, adquire todos os direitos e assume 
todos os deveres e obrigações decorrentes deste estatuto e das deliberações tomadas pela 
associação. 
 
Art. 7º. A demissão do associado dar-se-á a seu próprio pedido, mediante carta dirigida 
ao Diretor Presidente que não poderá negar-lhe a solicitação, porém o mesmo 
permanecerá responsável pelas obrigações financeiras assumidas até a data da demissão. 
 
Art. 8º. A exclusão será aplicada pela Diretoria, pelo Conselho de Administração ao 
associado, que infringir qualquer disposição legal ou estatutária, depois do infrator ter 
sido notificado por escrito. 
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Parágrafo 1º O associado poderá recorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
do recebimento pela Assembléia Geral. 
Parágrafo 2º O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia 
Geral. 
Parágrafo 3º A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da 
penalidade no prazo previsto no § 1º deste artigo. 
Parágrafo 4º A exclusão do associado ocorrerá também por morte, por incapacidade civil 
não suprida ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para sua admissão ou 
permanência na associação.  
 
 

SEÇÃO II 
DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES 

 
Art. 9º. São direitos do associado: 
a) Gozar de todas as vantagens e benefícios que a associação venha conceder; 
b) Votar e ser votado para membro do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal 
ou do Conselho Regulador, a partir do momento em que completar 30 dias como 
associado; 
c) Participar das reuniões da Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que 
nelas se tratarem;  
d) Consultar todos os livros e documentos da associação, sempre que necessário;  
e) Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as atividades da 
associação, com o compromisso de sigilo junto a terceiros, e sugerir medidas para o seu 
próprio aperfeiçoamento e desenvolvimento, assim como para todos os demais 
associados;  
f) Convocar a Assembléia Geral e dela participar, nos termos e nas condições previstas 
neste estatuto; 
g) Demitir-se da associação quando lhe convier. 
h) Propor a admissão de novos associados.  
i) Dar conhecimento a diretoria da prática de delito ou abuso contra a sua propriedade 
apícola e/ou meliponícola, bem como, delito relacionado ao comércio de mel e outros 
produtos e subprodutos apícolas e meliponícolas. 
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Parágrafo único. O associado que aceitar estabelecer relação empregatícia com a 
associação perderá o direito de votar e ser votado até que sejam aprovadas as contas do 
exercício em que deixar este cargo. 
 
Art. 10. São deveres do associado:  
 
a) Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente 
tomadas pelo Conselho de Administração e pela Assembléia Geral;  
b) Respeitar os compromissos assumidos para com a associação; 
c) Manter em dia as suas contribuições; 
d) Contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o progresso da 
associação; 
e) Colaborar com as autoridades públicas e entidades privadas, em tudo o que tange a 
proteção do meio ambiente e recursos naturais, cultivando e estimulando o cultivo de 
plantas melíferas, colaborando com as entidades privadas ou autoridades que se 
dediquem a este fim. 
 
Parágrafo único: Os direitos e as obrigações dos associados falecidos contraídos com a 
associação, e os oriundos de sua responsabilidade como associado perante terceiros, 
passam aos herdeiros. 
 
Art. 11. Os associados não responderão, ainda que subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela associação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia Geral e na forma 
em que o forem. 
 
 

CAPÍTULO III 
DO PATRIMÔNIO 

 
Art. 12 O patrimônio da (APAM) será constituído: 
a) Pelos bens de sua propriedade;  
b) Pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou 
particular, nacional ou estrangeira, bem como de pessoas físicas; 
c) Pelas contribuições dos próprios associados, podendo ser estabelecidas em bens ou 
espécie, definidas em Assembléia Geral; 
d) Pelo resultado positivo proveniente da prestação de serviço a associados.  
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Parágrafo único: Os saldos apurados no fim de cada exercício deverão ser aplicados na 
formação patrimonial através da aquisição de bens móveis, imóveis, títulos e etc. 
 
Art. 13. A anuidade para os sócios tem a finalidade de cobrir despesas apuradas no 
exercício, juntamente com outras receitas.  
 
 

CAPÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

 
SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 
 
Art. 14. A Assembléia geral dos associados, Ordinária ou Extraordinária, órgão supremo 
da associação e dentro dos limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda e qualquer 
decisão de interesse da entidade e suas deliberações vinculam e obrigam a todos, ainda 
que ausentes ou discordantes. 
 
Art. 15. A Assembléia será realizada ordinariamente uma vez por ano, no decorrer do 
primeiro trimestre, e extraordinariamente sempre que for julgado conveniente. 
 
Art. 16. Cada associado terá direito a um só voto, sendo vedada a representação, e a 
votação será pelo voto secreto, salvo deliberação em contrário pela Assembléia Geral. 
 
Art. 17. A Assembléia será convocada e dirigida pelo Diretor Presidente da associação.  
 
Parágrafo único. Se ocorrerem motivos graves ou urgentes, e na falta ou ausência do 
Diretor Presidente, poderá também ser convocada pelos demais membros do Conselho 
de Administração, pelo Conselho Fiscal ou ainda 1/5 (um quinto) dos associados em 
pleno gozo dos direitos estatutários. 
 
Art. 18. A Assembléia Geral será convocada com a antecedência mínima de 10 (dez) dias, 
afixando-se os editais de convocação em locais visíveis das dependências mais 
frequentadas pelos associados e transmitidos aos mesmos através de circulares. 
 
Parágrafo único. Para efeito de verificação de quórum, o número de associados presentes 
em cada convocação se fará por suas assinaturas, seguidas dos respectivos números de 
matrícula apostas no livro de presença.  
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Art. 19. Dos editais de convocação das Assembléias gerais deverão constar:  
I. A denominação da associação, seguida da expressão “Convocação da Assembléia 
Geral” Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;  
II. O dia e a hora de reunião, em cada convocação, assim como o endereço do local de sua 
realização;  
III. A sequência ordinal das convocações; 
IV. A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações; 
V. A assinatura do responsável pela convocação.  
 
Parágrafo único. No caso da convocação ser feita por associados, o edital será assinado, 
no mínimo, pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou. 
 
Art. 20. A mesa da assembléia será constituída pelos membros do Conselho de 
Administração ou, em suas faltas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal.  
 
Parágrafo único. Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Diretor Presidente, 
a mesa será constituída por 4 (quatro) associados, escolhidos na ocasião. 
 
Art. 21. Os ocupantes de cargos eletivos, bem como quaisquer outros associados, não 
poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram de maneira direta ou 
indireta, entre os quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar 
parte nos respectivos debates. 
 
Art. 22. Nas Assembléias Gerais em que foram discutidos os balanços das contas, o 
Diretor Presidente da Associação, logo após a leitura do relatório do Conselho de 
Administração, das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao Plenário 
que indique um associado para coordenar os debates e a votação da matéria.  
 
Parágrafo 1º Transmitida a direção dos trabalhos, o Diretor Presidente e demais 
conselheiros deixarão a mesa, permanecendo, contudo, no recinto a disposição da 
Assembléia para os esclarecimentos que lhes foram solicitados.  
  
Parágrafo 2º O presidente da Assembléia indicado escolherá, entre os associados 
presentes, um secretário “ad-hoc” para auxiliar o Secretário da Assembléia na redação 
das decisões a serem incluídas na ata. 
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Art. 23 As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre os assuntos 
constantes do edital de convocação. 
 
Parágrafo 1º O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar em ata circunstanciada, 
lavrada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos membros do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal presentes, por uma comissão de 5 
(cinco) associados designados pela Assembléia e ainda por quem mais quiser assiná-la. 
 
Parágrafo 2º Prescreve em 3 (três) anos a ação para anular as deliberações da Assembléia 
Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação da Lei ou do 
estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia tiver sido realizada. 
 
 

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 
Art. 24 Compete a Assembléia Geral Ordinária, em especial:  
 
a) Apreciar e votar o relatório da gestão, balanço e contas do Conselho de Administração 
e o parecer do conselho fiscal: 
b) Eleger e empossar os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e 
do Conselho Regulador: 
c) Estabelecer o valor da contribuição anual dos associados; 
d) Conceder títulos honoríficos para pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado 
serviços relevantes à associação. 
Parágrafo 1º O quórum de instalação da Assembléia Geral Ordinária será de 2/3 (dois 
terços) do número de associados em primeira convocação, e com qualquer número de 
associados em segunda convocação, uma hora após a primeira. 
Parágrafo 2º As deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos associados 
presentes com o direito de votar, nos termos e nas condições previstas neste estatuto. 
 
 

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
Art. 25 Compete à Assembléia Geral Extraordinária, em especial: 
a) Deliberar sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso, nomear os 
liquidantes e votar as respectivas contas; 
b) Decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma do estatuto; 
c) Outros assuntos de interesse da associação. 
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Art. 26. É competência da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre a destituição 
dos Diretores e dos Membros do Conselho Fiscal. 
 
Parágrafo único. Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 
administração e fiscalização da associação, a Assembléia Geral Extraordinária designará 
administradores e conselheiros fiscais até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 27. O quórum de instalação da Assembléia Geral Extraordinária será idêntico ao que 
consta no artigo 24, parágrafo 1º, deste estatuto. 
 
Parágrafo Único. Será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos associados 
presentes para as deliberações tomadas em Assembléia Geral Extraordinária. 
 
 

SEÇÃO II 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Art. 28. A Associação Prudentopolitana de Apicultores e Meliponicultores – APAM, será 
administrada por um Conselho de Administração composto pelos cargos de Diretor 
Presidente, Diretor Vice-presidente, Diretor Administrativo e Diretor Financeiro, todos 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, eleitos pela Assembleia Geral para 
um mandato de, no máximo 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição por apenas mais 
um mandato. 
 
Art. 29. Compete ao Conselho de Administração, em especial:  
 
a) Estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da associação;  
b) Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como 
quaisquer programas próprios de investimentos; 
c) Propor a Assembléia geral o valor da contribuição anual dos associados e fixar as taxas 
destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
d) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos 
e constituir mandatários; 
e) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis com expressa autorização da Assembléia 
Geral; 
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f) Deliberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de associados;  
g) Indicar o Banco ou Bancos nos quais deverão ser feitos depósitos do numerário 
disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 
h) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações 
tomadas pela Assembléia Geral; 
i) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 
j) Apresentar a Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem 
como o parecer do Conselho Fiscal; 
k) Nomear, dentre os associados, responsáveis pelos departamentos que forem criados.  
 
Art. 30. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for convocada pelo seu Diretor Presidente, por qualquer 
outro de seus membros ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal.  
Parágrafo 1º O Conselho de Administração considerar-se-á reunida com a participação 
mínima de 3 (três) de seus membros, sendo que as decisões serão tomadas pelas maioria 
de votos dos diretores presentes.  
Parágrafo 2º será lavrada ata de cada reunião em livro próprio que será assinada por 
todos os presentes e com a indicação das resoluções deliberadas. 
Parágrafo 3º perderá o cargo o diretor que sem justificativa faltar a 3 (três) reuniões 
consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser associados 
ou que venham a se tornar inelegíveis.  
 
Art. 31. Ao Diretor Presidente cabem, entre outras, as seguintes atribuições:  
a) Supervisionar as atividades da associação, através de contatos assíduos com os demais 
membros do Conselho de Administração e com o gerente, se houver; 
b) Autorizar os pagamentos e verificar frequentemente o saldo de caixa;  
c) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração e da Assembléia Geral;  
d) Apresentar relatório da gestão e balanço anual à Assembléia Geral, bem como o 
parecer do Conselho Fiscal;  
e) Representar a associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele. 
 
Art. 32. Ao Diretor Vice-Presidente cabe interessar-se e acompanhar permanentemente o 
trabalho do Diretor Presidente, substituindo-o nas suas ausências ou impedimentos por 
prazos inferiores a 90 (noventa) dias. 
 
Art. 33. Ao Diretor Administrativo cabem, entre outras, as seguintes atribuições:  
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a) Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões do Conselho de Administração e da 
Assembléia Geral, tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros;  
b) Elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatórios e outros documentos 
análogos;  
c) Substituir o Diretor Vice-Presidente nas suas ausências ou impedimentos por prazos 
inferiores a 90 (noventa) dias. 
 
Art. 34. Ao Diretor Financeiro cabem, entre outras, as seguintes atribuições: 
a) Arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível, no Banco ou Bancos 
designados pelo Conselho de Administração; 
b) Proceder através de cheques bancários, meios eletrônicos/digital, aos pagamentos 
autorizados pelo Diretor Presidente;  
c) Proceder ou mandar proceder à escrituração do livro auxiliar de caixa, visando-o e 
mantendo-o sob sua responsabilidade; 
d) Zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em dia; 
e) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias, entre 
outras de responsabilidade da associação; 
f) Verificar e visar os documentos de receitas e despesas; 
g) Substituir Diretor Administrativo nas suas ausências ou impedimentos por prazos 
inferiores a 90 (noventa) dias. 
 
Art. 35. O regimento interno será constituído com base neste estatuto, por normas 
estabelecidas pelo Conselho de Administração e aprovado em Assembléia Geral. 
 
Art. 36. Para movimentação bancária, celebração de contratos de qualquer natureza, 
cedência de direitos e constituição de mandatários, será sempre necessária a assinatura 
de 2 (dois) Conselheiros Administrativos. 

 
 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL, 

 
Art. 37. A administração da associação será fiscalizada assídua e minuciosamente por um 
Conselho Fiscal constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, eleitos - em data coincidente a 
eleição da diretoria – para um mandado de no máximo 02 (dois) anos pela Assembléia 
Geral, sendo permitida a reeleição por apenas mais um mandato. 
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Parágrafo 1º O Conselho reúne-se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente, sempre que necessário, com a participação mínima de 3 (três) de 
seus membros, sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos 
Conselheiros presentes; 
 
Parágrafo 2º Será lavrada ata de cada reunião em livro próprio que será assinada por 
todos os presentes e com a indicação das resoluções deliberadas. 
 
Parágrafo 3º Perderá o cargo o Conselheiro Fiscal que sem justificativa faltar a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser 
associados ou que venham a se tornar inelegíveis. 
 
Art. 38. Ocorrendo 3 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de 
Administração ou o restante dos seus membros convocará a Assembléia Geral para o 
devido preenchimento dos cargos. 
 
 

SEÇÃO V 
DO CONSELHO REGULADOR DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

 
Art. 39. O Conselho Regulador da Indicação Geográfica será composto por, pelo menos, 
5 (cinco) membros, sendo, no mínimo, 51% destes produtores associados da APAM 
eleitos na Assembleia Geral, e os demais membros formalmente convidados pela APAM 
a fazerem parte do Conselho Regulador ou pelo Executivo da APAM, que coordenará as 
reuniões do referido Conselho. 
 
Art. 40. Os membros do Conselho Regulador terão mandato de 3 (três) anos, sendo 
permitida a reeleição. 
 
Art. 41. Compete ao Conselho Regulador gerir, manter e preservar a Indicação 
Geográfica, tendo como atribuições e competências: 
I - Orientar e controlar a produção, a elaboração e a qualidade dos produtos amparados 
pela Indicação Geográfica do Mel de Prudentópolis, conforme definido no Caderno de 
Especificações Técnicas; 
II - Zelar pelo prestígio da Indicação Geográfica do Mel de Prudentópolis no mercado 
nacional e internacional; 
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III - emitir ou autorizar a emissão dos certificados de origem e o selo de controle dos 
produtos com Indicação Geográfica; 
IV - Organizar e atualizar os registros cadastrais definidos no Caderno de Especificações 
Técnicas, bem como adotar as medidas cabíveis para o controle da produção, garantindo 
o cumprimento do disposto no mesmo; 
V - Propor aperfeiçoamentos no Caderno de Especificações Técnicas e no plano de 
controle da Indicação Geográfica; 
VI - Instituir medidas para regular a produção da Indicação Geográfica, concomitante 
com a demanda do mercado; 
VII - fazer controle do uso correto das normas de rotulagem estabelecidas para a 
Indicação Geográfica, conforme definido no Caderno de Especificações Técnicas; 
VIII - instituir comissões, permanente ou temporária, para tratar de assuntos específicos 
de interesse da Indicação Geográfica do Mel de Prudentópolis; 
IX - criar, aprovar e implementar normas internas do próprio Conselho Regulador para 
a operacionalização de atribuições estabelecidas no Caderno de Especificações Técnicas 
da Indicação Geográfica; 
X - Implementar as medidas de autocontrole e/ou auditorias de terceira parte, visando o 
cumprimento do Caderno de Especificações Técnicas da Indicação Geográfica do Mel de 
Prudentópolis; 
XI - adotar medidas para preservação e estímulo da qualidade da Indicação Geográfica 
do Mel de Prudentópolis. 
 
Art. 42. Compete aos membros do Conselho Regulador da Indicação Geográfica: 
I - participar ativamente das reuniões do Conselho Regulador da Indicação Geográfica; 
II - participar das deliberações do Conselho Regulador da Indicação Geográfica; 
III - estabelecer os custos operacionais de uso da Indicação Geográfica. 
 
Art. 43. As deliberações do Conselho Regulador serão tomadas por maioria dos membros 
presentes, sendo necessária, para aprovação, o comparecimento de mais da metade dos 
membros. 
 
 

CAPÍTULO V 
DA CONTABILIDADE 
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Art. 44. A contabilidade da associação obedecerá às disposições legais e normas vigentes, 
devendo ser mantida em perfeita ordem, bem como todos os demais registros 
obrigatórios. 
 
Parágrafo único. As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das 
operações e serviços, e o balanço geral será levantado até o dia 31 de dezembro de cada 
ano. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DOS LIVROS 

 
Art. 45. A associação deverá ter: 
a) livro de matrícula de associados; 
b) livro de atas de reunião do Conselho de Administração; 
c) livro de atas de reunião do Conselho Fiscal; 
d) livro de atas de reunião do Conselho Regulador; 
e) livro de atas da Assembléia Geral; 
f) livro de presença dos associados em Assembléia; 
g) outros livros fiscais e contábeis exigidos pela legislação em vigor e/ou regimento 
interno. 
 

CAPÍTULO VII 
DA DISSOLUÇÃO 

 
Art. 46. A (APAM) será dissolvida por vontade manifestada em Assembléia Geral 
Extraordinária expressamente convocada para essa finalidade, observado o disposto na 
alínea “a” do artigo 25º e parágrafo único do artigo 26º deste estatuto. 
 
Art. 47. Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a parte 
remanescente do patrimônio líquido, será doada a instituição congênere sediada no 
município, legalmente constituída, e em atividade para ser aplicada nas mesmas 
finalidades da associação dissolvida. 
 
Parágrafo 1º Não havendo instituição congênere no município sede da associação, o 
patrimônio será destinado a outra(s) instituição(ões) fora do município nas condições 
indicadas no “caput” deste artigo. 
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Parágrafo 2º Se ainda assim não houver nenhuma instituição à qual a associação possa 
destinar o patrimônio, este será encaminhado à Fazenda do Estado. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 48. É vedada a remuneração dos cargos do Conselho de Administração, do Conselho 
Fiscal e do Conselho Regulador, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 
ou associados sob nenhuma forma ou pretexto, salvos as despesas de viagens de 
representação em favor da associação, desde que comprovadas. 
 
Art. 49. A associação não distribuirá dividendos de espécie alguma, nem qualquer parcela 
de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado, 
aplicando integralmente o "superávit" eventualmente verificado em seus exercícios 
financeiros no sustento de suas obras e atividades, “bem como no desenvolvimento de 
suas finalidades sociais. 
 
Art. 50. Os mandatos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Regulador perdurarão até a realização da Assembléia Geral Ordinária correspondente ao 
seu término. 
 
Parágrafo único. Se a Assembléia Geral Ordinária não for realizada no devido prazo após 
o exercício, a responsabilidade dos Diretores e Conselheiros Fiscais permanecerá até a 
realização da primeira Assembléia Geral para prestação de contas e eleição de novo 
Conselho de Administração, Conselho Fiscal ou Conselho Regulador, quando for o caso. 
 
Art. 51. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades 
ou órgãos competentes, ou de acordo com a legislação em vigor quando a capacidade de 
seus órgãos foi insuficiente para tanto. 
 
Art. 52. Esta alteração estatutária foi aprovada por Assembléia Geral Extraordinária 
convocada para o dia cinco de novembro de dois mil e vinte e dois (05/11/2022), 
passando a vigorar a partir de seu registro em cartório e publicação em diário oficial de 
Estado. 
 

Prudentópolis, 05 de novembro de 2022. 
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